
 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO 
Praça Júlio de Castilhos, s/nº, Centro – Viamão/RS - Fone: 3485-4900 

 

A N E X O  I I I  

M O D E L O  D E  P R O P O S T A  

(Deverá ser elaborada em papel timbrado do licitante) 

 

 

Proposta Comercial 

Tomada de Preços nº 001/2018 

 
 

 
À Câmara Municipal de Viamão  

 

PROPONENTE  

Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob nº 

xxxxxxxxxx, com sede na Cidade de xxxxxxxxxxxxxxx, na Av. xxxxxxxxxxxxxxx nº xxxx – 

xº andar, adiante denominada simplesmente proponente, neste ato representada por 

seu XXXXXXXXXXXXX, Sr(a). XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, telefones (xx) xxxx-xxxx, 

e (xx) xxxx-xxxx, e-mail xxxx@ccccc.cc.cc. 

 

1. OBJETO DA PROPOSTA 

1.1. Constitui objeto da presente, contratação de empresa para o fornecimento 

de mão-de-obra especializada, visando a prestação de serviços de limpeza, copa e 

manutenção predial, para as dependências da Câmara Municipal de Viamão, com 07 

(sete) postos de trabalho, de acordo com o Edital Tomada de Preços nº 001/2018 e 

seus Anexos. 

 

2. PREÇO 

2.1. Pela presente propomos à Câmara Municipal de Viamão a prestação de 

serviços conforme os estritos termos previstos no Edital Tomada de Preços nº 001/2018 

e seus respectivos anexos, pelo preço descrito na tabela abaixo e planilha de 

composição dos preços, parte integrante desta proposta, RELATIVO AOS MONTANTES A 

e B (especificados no Anexo IV). 

2.1.1. O preço certo mensal de R$ xx.xxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), 

referente aos postos de trabalho elencados no item 1.1., assim distribuídos: 

mailto:xxxx@ccccc.cc.cc
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MONTANTE "A' 

Salários................................................................................. R$ xx.xxx,xx 
 

MONTANTE "B". 

Demais componentes de custo...............................................R$ xx.xxx,xx 

 

TOTAL (MONTANTE “A” E “B”)..............................................R$ xx.xxx,xx 

 

3. DECLARAÇÕES 

 Tendo em vista a firme e irretratável intenção de contratação com a Câmara 

Municipal de Viamão declaramos:  

a) que o encaminhamento da proposta pressupõe adesão, pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação e das especificações técnicas previstas neste 
Edital; 

b) que no preço ofertado, estão incluídos, todos os encargos sociais, obrigações 
trabalhistas, previdenciárias (inclusive relativos a acidentes de trabalho), fiscais e 
comerciais, ou de qualquer natureza, assim como despesas de transporte, e que não 
serão admitidos, a qualquer título, acréscimo sobre o valor proposto; 

c) que o sindicato representativo da categoria profissional envolvida nos serviços 
que serão contratados, é o SINDICATO xxxxxxxx 

d) que o mês do último acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho desta 
categoria foi na seguinte data: xx/xx/xxxx;  

e) que os valores dos salários a serem pagos aos profissionais, objeto da presente 
proposta, obedecem o piso salarial da respectiva categoria; 

f) que o valor do vale-transporte não será superior ao preço da passagem do meio 
de transporte utilizado pelo empregado;  

g) que o valor do vale-refeição não será superior ao preço estipulado pela 
convenção ou dissídio trabalhista da respectiva categoria; 

h) que o nome, cargo, endereço e correio eletrônico da pessoa responsável pela 
assinatura do Contrato é o seguinte: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX;  

i) que o prazo de validade da proposta, é de 60 (sessenta) dias, conforme 
prescrição do artigo 6° da  Lei Federal n° 10.520/02; 

j) que atendemos todas as exigências e prescrições editalícias e contratuais. 
 

Contatos referentes à execução deste contrato deverão ser realizados com: 

 Nome:       Cargo: 

Fone:       E-mail: 


